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Delegação de 

poderes 
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0UANDO se discutia, na Câ- 

mara, a pretendida vigên- 
cia do decreto ditatorial, 

relativo à radiodifusão, susten- 
tou o sr. ministro do Interior 
a tese que a complexidade da 
vida moderna impõe a' delega- 
ção de poderes. Procedente é 
a observação. 

Entretanto, proibe-se expres- 
samente na Constituição seme- 
lhante delegação. Lá está o pa- 
rágrafo 2' do artigo 36': — «E' 

. vedado a qualquer dos pode- 
res delegar atribuições». Inú- 
til é discutir o mérito da dis- 
posição. Enquanto cia não fôr 
suprimida, tôda delegação será 
um abuso. O nrfsso sistema 
constitucional é o da rígida 
separação de poderes. 

A verdade é, porém, que bem 
inspirados andaram os nossos 
constituintes, ao "stabelecer tal 
proibição. Mantiveram-se fiéis 
ao sistema político, que então 
adotaram. A delegação de atri- 
buições é corrente no sistema 
parlamentar. Assim, em certas 
situações, o Poder Legislativo 
autoriza o Executivo a legis- 
lar mediante decretos, cujo al- 
cance delimita prèviamente. E' 
que nenhum perigo oferece a 
prática e, pelo contrário, pode 
tornar-se muito útil, pois o ga- 
binete se acha constantemen- 
te sob a dependência da con- 
fiança do Parlamento e, legis- 
lando por decreto, se torna 
órgão déle. Não é um poder 
separado, é um poder coorde- 
nado. Pelo contrário, no sis- 
tema presidencial é que não 
se compreenderia semelhante 
delegação de atribuições: dou- 
trinàriamente, seria contraditó- 
ria; pràticamente, seria perigo- 
sa. pois, reforçando a natural 
tendência do sistema, transfor- 
maria o govêrno numa comple- 
ta ditadura. Abriria mão o Con- 
gresso da sua única arma — 
a legislação — arma, ainda ap- 
sim, de alcance muito reduzido 
por causa do uso e do abuso 
do veto presidencial, e se en- 
tregaria. de pés e mãos atadas, 
ã discrição do presidente da 
República 

Bem inspirados andaram, por- 
tanto, os constituintes de 1946, 
e desidiosos se mostrarão o* 
nossos congressistas, se tran- 
sigirem quanto ao salutar pre- 
ceito inscrito no diploma então 
redigido. 

E' a delegação de poderes 
uma necessidade dos tempos 
modernos? Perfeitamente. Ado- 
te-se, então, o sistema parla- 
mentar, porque somente com 
êle se pode conciliar tal ne- 
cessidade com os mais altos 
interésses da democracia. A 
delegação de poderes no sis- 
tema presidencial é a aceitação 
de um convite à ditadura. 


